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REQUERIMENTO Nº 173/2017 

 

 

Senhores Vereadores: 

 

 

 

Requeiro à Mesa, depois de ouvir os pares e dispensar as 

formalidades de praxe, para que seja oficiado ao Senhor Prefeito, solicitando de 

Sua Excelência, que através da Secretaria Municipal de Cultura, possa informar a 

esta Casa de Leis, o seguinte: 

 

 Qual o valor pago para cada artista que se apresentou no Parque 

Santa Maria, nas festividades em comemoração ao aniversário da 

cidade, neste ano de 2017? 

 

 Qual o valor gasto com a contratação de palco, iluminação e som? 
 

 Qual o valor que Cervejaria AMBEV, dona da marca Brahma, repassou 

ao Município, pela permanência de carretas no Parque Santa Maria, 

nas festividades do aniversário da cidade, onde uma delas serviu de 

palco e as demais vendiam cerveja e shop? 

 

 Requeiro ainda, para que seja encaminhada cópia do documento que 

formalizou a contratação dos artistas, dos equipamentos acima 

mencionados, e entre a Cervejaria e o Município.  

 

 Os valores recebidos pelas contratações e pelo resultado final da 

festa, onde serão aplicados? 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

As festividades em comemoração ao aniversário da cidade foram 

intensas, e contou com grande número de participantes, e como houveram as 

contratações citadas nesta propositura, e a população, além deste Legislativo, 

quer e precisa saber do resultado de toda festa e de como foram feitas tais  
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contratações, bem como, de que forma será aplicado o dinheiro gerado por ela, é 

necessário que este Requerimento seja respondido o mais breve possível, por 

esse Executivo, que certamente entenderá nossas indagações. 

Secretaria da Câmara Municipal, 18 de setembro de 2017. 

As.) VEREADOR ÂNGELO ROBERTO TORRES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em 

Sessão Ordinária de 19 de setembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 20 de setembro de 2017 

 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 
 

 


